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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

PORTARIA NS 146/73

JOSS CARLOS NIERO, Prefeito MunicÍT3al de
Louveira, Estado de São Paulo, no uso de
siaas atribuições legais;-.

RESOLVE

I»

I
I

Artigo IS - Conceder 30 (trinta) dias de 

férias, referente ao período de 01 de dezembro de 1.969 a 

30 de novembro de 1.970, ao seguinte servidor, no período 

abaixo:-

De 02 de maio a 31 de maio de 1.973

Artigo 22 -Esta Portaria entram'em vigor 

na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

m 26 DE ABRIL DE 1.973

JCSJ CARLOS RIERO 

Pr^eito I.íunicipal


